
ÉSTADO DE SERGIPE
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licitacaopmssf@outlook.com

I. RECEBIN/ENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

a. Horário da disputa: 1 1:00 hs (horário de Brasília), do dia '1210412023

b. o Íornecedor deverá observar, rigorosamente, a data e o horário para o início da disputa

c. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, ôbservarão,
obrigatoriamente, o horário de BrasÍlia - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
d. Formalizaçáo de consultas: observado o prazo legal, o íornecedor poderá formular consultas pelo
https:illicitanet.com.br. As consultas serão respondidas através do https://licitanet.com.br

A sessáo púbIca será realizada, por meio da internet, atrãvés do site https://licitanêt.com. br
. OBJETO DA LrClrAÇÃO:

Constitrii objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÂO DE KITS DE
SAÚDE BUCAL, nas especiÍicações, quantidades e prazos constante desle edital e seus anexos,
vrsando íuturas aquisições, de acordo com a conveniência enecessidade do FMS de Santana do
Sáo Francisco.

III. PRAZOS
Entrega do objeto: PÍazo de entrega do material será de até 1s(quinze) dias, a contaÍ do
recebimento da Ordem de Compras.

Validade do Registro de Prêços: O Registro dê Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

Validade das Propostas: PGzo de validade de proposta não inferior a 60 (§essênta) dias corridos,
contâdo a panir da data de apresentação;

IV. CONDIÇÔES DE PAGAMENTQ:
Dar-se-á após a entrega da nota Íiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e eíetuados
em favor do Beneficiário da Atâ após atestado de preposto do Órgão Gerenciador confirmando o
fornecimento.

V. LOCAL DA ENTREGA:
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, no horário das 8:00 as'12:00 de
segunda a sexta feira, sendo c ob.ieto conferido e atestado pelo órgão solicitantê

VI. ANEXOS:

Anexo Modelo Prcposta

Anexo. lMinuta da Ata de Registro de Preços
Anexo- Declaração de atendimento ao i,iciso XXXIll do ãrt. 7o da CônstituiÇão Federal
Anexo- Modelo de Declaração de ElaboraÇão !ndepêndente de Proposta.
Anexo- Declaração de enquadramento Microempresa ou EPP.
Anexo- Deciaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação
Anexo- Termo de Refêrencia

Jt§r*Nü-,*

VII. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, toÍna púbtico paÍa
conhecimento dos interessados que rÉalizará, Dcr rneio de sistêma eletrônico, Iicitação na
modalidade PREGÃO, tipo menor prêço poí item, autorizada de acôrdo com as condiçóes
sstabelecidas neste edital ê sêus anêxos, aprovado pêlo Parêcêr Jurídico.
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO O2l2023 . SRP

1. DTSPOSTÇÕES PRELr[/TNARES

1.'1 O Pregão será realizado êm sessão pública, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da inÍormação - INTERNET, utilizandG.se, para tanto, métodos de aulenticaçáo de
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as íases do certame.

1 .2 Os trabalhos serâo conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
oaplicativo "licilanet".

2. REGÊNCIA LEGAL
Lei no 10.520, dê 17 de.lulho de 2002, do Decreto No 10.024, de 20 de Sêtembro dê 2019, da
lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar n' '123, de
14 de dezembro de 2006, 14712014 e 155/20'16, aplicando-se, subsidiariamente, a Lel no 8.66ô,
de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 5112013 e 2Ü2A13 e as exigências estabelecidas
em edital

2.1 OBJETO

2.2 Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO DE
KITS DE SAÚDE BUCAL.

2.3 A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitaiório poderá ser utilizada por
outros Órgãos ou Entidades não participântês, com a devida anuência do Órgão Gerenciador,
rêspeitados os quantitativos.

2.4 Em caso de discoídância existente entre as especificações deste objeto descritas no
"licitanet" e as especiÍicações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

3. CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

3,í Poderáo participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto
ao "licitanet", que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pêrtençamao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 A participação na presente licitaçào implica aceitação integral e irretratável dos têrmos e
condiçôes deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes

3.3 A participaÇão no pregão elêtrônico se dará por meio dê digitação de senha pessoal e
intransÍerível do credenciado do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limi\qst
estâbelecido. Obs.: a informação dos dados paÍa acesso deve ser ferta na página inicial dô sitê
https://licitanet.com-br.

3.4 Como requisito para a panicipação no Pregão Eletrônico, o licitante dêverá maniíestar, em
campo próprio do sislema êletrôniôo, o pleno conhecimento e atêndimento às exigências de
habilitação previstas no edital.

4.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei.

3.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as opêrações no sistema eletrÔnico durantê a Sêssão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrenle dâ perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua
desconexão.
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3.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadâs em seu nome no
sistema êletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

3.7 Estaráo impêdidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se
enquadrem êm uma ou mais das situaçÕes a segulr:

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública;

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si,
qualquer que seja sua formâ dê constituição;

d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta peio FMS, ou , ainda, pênalidâde
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei

n" 8.666/93;

e) Mantêndo qualquer tipo de vínculo profissionâl côm servidor ou dirigênte de órgáô ôu
entidade contrate ou rresponsável pela Iicitação;

f) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lll do art. 9" da Lei n" 8.666i93

3.84s ME e EPP poderâo se beneficiar do tÍatamento diÍerenciado e Íavorecido em licitações
previsto na LC 123106, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas
na pãrágraío quartodo seu artigo terceiÍo.

3,9As empresas enquadradas na situaÇão de Í\i1E e EPP deverão apresentar a declaração
constante em Anexo deste edital.

4. CREDENCIAMENTO

4.1 As pêssoas jurÍdicas ou Íirmas individuais deverão credenciãr represêntântes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, ôom íirma reconhecida,
atribuindo poderes para Íormular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no sistema.

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverâo dispor de chave de identiíicação, senha pessoal e intransfêrívê|.

,,üSt
4.3 Em sendo sócio, propriêtário, dirigênte ou assemelhado da empresa proponênte, dêvêrá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos ê assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.5 O credenciamênto do Íornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica emÍesponsabilidade legal pelos atos pÍaticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.6 Em se tratando dê microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e para que essa possa gozar dos bênêfícios prêvistos no capítulo
V da reíerida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões
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b) em concordata (procêssos judiciais anteriores à Lei n" 1'1.'101/05), recuperação ludicial ou
extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou liquidação;

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao licitanet a

responsabilidade por eventuais danôs decorrenles dê uso indêvido da senha, ainda que por
terceiros.
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"l/icroempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abíeviaçóês "ME" ou
"EPP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.

4.7 A comprovaçáo de quê trata o subitem 4.9, quanto à condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte (l\4E ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos
de habilitação, pela licitante detentorâ do melhor lance ou proposta, âtravés dê um desses
documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP;

5. PROCEDIMENTOS E FORI\íULAÇÁO DOS LANCES

5.1 A partir do horário previslo no sistema, terá inicio a sessão pública do Pregão EletrÔnico,
com a divulgâçáo das propostas de preços recêbidas e em perfeita consonância com as
espêciÍicações e condições dê íornecimento previstas no Edital.

5.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances êxclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo
hôrário de registroe valor.

5.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que íor recebido e
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante podêrá êncaminhar lance com valor superior
ao menor lance Íegistrado, desde que seja inferior ao seu último lance oÍertado ê diÍerenle de
qualquer lance válido parao item.

5.4 Os lances formulados deverão indicar valor por item

5.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idêntificãção do autor do lance aos demais
participanles.

5.6 A etapa de lancês no tempo noÍmal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante
encaminhamento de aviso de Íechamento iminenie dos lances, após o que transconerá período
de tempode até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, Íindo o
qual será automâticamente encerrada a recepçáo de lances.

5.7Os lances apresentados levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
altêraçáo.

5.8 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de
digitação ou incongruência de valorês, para que não ocorram prêjuízos à Administraçào cortê(,
queda êm cascata dos preços, o(a) prêgoeiro(a) poderá cancelar este lance dê modo a propidl$ -

ordem à disputa.

5.8.1 Após a exclusáo pelo(a) pregoeirô(a) do lancê consideradô equivôcado, o licitante poderá
reâpresenta-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida- Quedando-se inerte o licitante, o(a)
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de
permanecerna disputa com oÍerta de novos lances

5.9 Encerrada a etapa competitiva o PÍegoeiÍo poderá encaminhaÍ, pelo sistema eletrônico,
contraproposta direlamente ao licitante que tenha apÍesenlado o lance de menor valor, para
que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçáo.
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ô.7 O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposla imediatamente após o
êncerramento da etapa dê lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de mênor valor.
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6. l0 Caso não sejam apresentados lances, será veriÍicada a conformidadê entre a proposta de
menor preço e o valor estimado parc a íormalizaçáo da ARP.

ó,11 Constatado o atendimento das exigências Í'ixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

6. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

ô, 1 Se ocorreÍ desconexáo do pÍegoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecêr acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos
atos realizados.

6,2 No caso dê desconexão do pregoeiro pêrsistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinÍcio somente após comunicação
expressa aos participantes através do portal de disputa.

7. PROPOSTA COMERCIAL

7.1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada via sistema, observados
data e horários limites estabelecidos no item ll.

7.2 A apresentação de proposta pressupÕe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação,
por parte da licitante, das exigências e condiçõês estabelecida neste Edilal e seus Anexos.

7,3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por item, de
acordo com os praticados no mercado, conÍorme estabelece o art' 43, inciso lV, da Lej no

8.666/93, em algarismo ê por extenso (total), êxpÍesso em moêda corrente nacional (R$),

atualizados conforme lanceseventualmênte ofertados.

7.3.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e global, serão desconsiderados os
primeiros,e entre os valôres em algarismo e por extenso, será considerado este último.

1 3.2 Os valores unitários somênte poderá ter duas câsas decimais, bem cômo o preço
global.

7.4 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo deste Edital, redigtda em
papel timbrado da licitante, poÍ meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca,
sem emendas, íasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificaÇÔes contidas neste
edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal
da licitante, devidamente identificado, nela conslando, obÍigatoriamente:

a) Razáo Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/Íax e pessoâ de conlato
Jü§L N(to§

b) PreÇos unitáriôs e o global, por item, na Íorma do subitem 8.3 deste instrumento;

c) Prazo de entrega do material sera de até 15(quinze) dias, a contar do recebimênto da Ordem de
Compras.

d) Prazo de validade de proposta náo inÍerior a 60(sêssenta) dias corridos, contado a partir da
data de ãpresentaÇão;

e) lMarca. Essas iníormações deverão constar, obrigatoriamenle, na proposta escrita.

e1)Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica
resêrvado à Comissão Permanenle de l-icitação o direito dê escôlha da marca.

$mn

7.5 O Iicitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços
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a) Declaração ou documento similar Íornecido contendo dados bancários conlendo o nÚmero
da conla corrente e agência de origem, bem como o CNPJ da licitante

b) Declaraçáo do licitanle de que gârantirá a substituição dos materiais, sem ônus para o FlVlS,

durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou deíeitos.

c) Dados do representante legal (nome, Cl, cPF) com poderes especíÍicos para assinar a
ARP, conforme modelo anexo a este edital"

7.6 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

7.7 - A proposta apresentada e os lances fornrulados deverão incluir todas e quaisquer

despesas necessárias para íornecimento do objêto desta licitâção, tais como: tributos,
emolumentos, contribuições sociais, íscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas

inerentes, devendo o preço ofertado correspondêr rigorosamente às especificações do obieto
licitado, não cabendo quaisquer reivindicaÇÕes devidas a erros nessa avaliaÇão, para efeito dê

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

7.?.1 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado
adicionâI, salvo se alterado ou criado âpós â data de abertura desta licitaçáo e que venha
expressamente a incidir sobre oobjeto desta licitação, na Íorma da Lei.

L HABTLTÍAÇÃO

8.1 Parâ habilitaçâo nesta licitação, será exigida a seguinte documentação

8.l. I Habilitação JurÍdica

a) Rêgistro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituido por certidão
simplificada, expedida pela junta comercial da sede do licitante, ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçâo de seus administrâdotes e respeclivas alteraçôes, se houver, podendo
ser substutuído por certidão simpliÍcada expedida pela Junta comêrcial da sede do licitante, ou

c) Comprovante dê lnscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada
de pÍova deDiretoÍia em exercicro.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cedula de identidade ou Documento equivalênte do (s) proprietário (s) e dos respectivos
sócios se houver;

$!ss
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í) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os atos
averbados com validâde máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão

il.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeiiura
Municipal (da sede da licitante). Não serão aceitos guias de pagamento do alvará ou
protocolos em substituição do mêsmo;

&
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c) Certidão Coniunta Negativa de Debitos, relativôs â tributos fêderais e à Dívida Ativa da
União, abrandendo as ContribuiçÕes Sociais conÍorme Poítária Conjunta RFB - PGFÍvl de n"
175112014, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou
domicílio da licitante;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
a apresentação de Certificado de Regularidadê de Situação/CRF.

e) Prova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de Certidão Negativa.

8.1.2.1 As micÍoempresas ou empresas de pequeno portê devidamente identificadas no
certame deverão apresentar toda a documentação exigida para êfêito de compÍovaçâo da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresênte restriÇões.

8.1.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será âssegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis, nâ hipótese exclusiva do subitem 9.2.2.1, cujo terrno inicial
corresponderá âo momênto em que o licitante (ME ôu EPP) for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a crilério do FMS,, para a regularização da documentação,
pagamenlo ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa

li.l.l.3 A não regularização da documentação fiscai no prazo previsto no subitem 9.2.2.2,
implicará decadência do direito à contralaçAo, sem prejuÍzo das sançÔes previstas no art. 81

da Lei Federal n". 8.666/93, sendo íacultada à administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classiÍicação, para assinatura da ARP, ou revogar a licitação.

B. L3 QualiÍcaÇão Técnica

a) Comprovação de aptidão dê desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objêlo da licitação, akavés da apresentação de
atestado(s) fornêcido(s) por pessoa jurídicâ dê direito público ou privado" Conforme a Lei
8.666/93 em seu art. 30, incisso ll e §4o.

It.l 4 QualiÍlcação Econômico-Financeira

8.1.4.1 Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica
1i.1..1.2 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo,
reputarse-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição.

"r)L\J
9. OUTROS DOCUI\iIENTOS

9.1 DeclaraÇAo assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identiÍicado,
conÍorme modelô em anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, emprêgado(s) côm
menos de 18 (dezoito) anos eín trabalho noturno, perigoso e insalubre e de'16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salve em condiçÕes de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXxlll
do art. 7'da Constituição Federal.

9.2 Oeclaração de Elaboração lndependente de proposta conÍorme anexo

9.3 Declaração de enquadramento na conciiçáo de ME ou EPP, conforme anexo.

10.3.1 Não basta o enquadíamento como microemprêsa ou êmpresa dê pêquêno porte para
gozar do tratamento íavirecido previsto na LC '12312016. E necessário cumulativamente que a
ME/EPP não incida em nenhuma das vedaçôes legais (artigo 3", parágrafo 40 da citada Iei).

$tts
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10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para julgamento, será adotado o critério "menor preço por item ", observados os prazos
para fornecimento, as especiÍicaçõês técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condigões deÍinidas neste Edital.

10.2 Se a proposta ou o lance dê menor valor não íor aceitável ou, ainda, se o licitante
desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüenle, veriÍlcando a sua compatibilidade, na ordem de classiíicação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O Pregoeiro
poderá negociar com o licitante para que sêja obtido preço melhor.

10.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüÍveis ou superfaturados, assim consideradôs
aqueles incoerentes com os praticados pelo meÍcado, para a execução do objêto dã licitaçáo.

10.4 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da
proposta dâ licitante.
10.5 Será assegurado, como critério oe desempate, preferência para as microempresas e
ernpresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (íicto) as pÍopostas apresentadas
pelas ME e EPP que sejam superioÍes em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem
classificada.

10.6 Para efeito do disposlo no subitem 11.5 deste edital, ocorrendo empate (Íicto),
proceder-se-á.da seguintê íoÍma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para

apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após
o encerramento dos lances, sob pena de prêclusão do direito. Caso ofereça proposta iníêriôr à
melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

b) não ocorrendo interesse da microemprêsã ôu empresâ dê pêquêno portê na forma da alínea
"a" deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 11.5 deste edital, na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo
direito: e

Nsfl10.7 Em caso de empate aritmético, veriÍicada a equivalência de valores das propostas entre
microêmpresas ou empÍesas de pequeno porte, antes da aplicação do criterio estabelecido.rlo
inciso I do art. 45 da Lei Complementar n". 123/2006, o desêmpale será decidido mediânte
sorteio êntrê elas em sêssão pública, a ser designada pelo pregoeiro, para que se identifique
aquela que primeiro pôderá apresentár melhôr ofêrta.

10.8 Não hâvendo microempresa ou emprêsa de pequeno porte classiÍicadas ou habilitadas,
segundoos critérios da Lei Complementar no. 123/2006, será convocado o licitante detentor da
proposta de menor valor, originalmente âpresêntada.

10.9 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassiflcação da
proposta da licitante.

11. ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

'1 1 .'l A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizadâ pelo Prêgoeiro sempre que
não houver recurso.

'1 1.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compêtentê ê só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objêto ão pÍoponente vencedor pelo Pregoeiro, ou,

&--
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9.4 Declaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação, inciso Vll do art.4o da
Lei n'10.520/2002 conformê Anexo.
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quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

12, IIVIPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS

12.1Até o segundo dia útil antes da data Íixâda para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitâr esclarecimentos, providênciâs ou impugnar o ato convocatório do
Pregão.

12.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o pÍazo legal.

13. RECURSOS

13.1 DeclaÍado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imêdiata e motivadamênte a
intenção de rêcorrer, quando lhe será concedido o píazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-íazôes em igual número de dias, que começarão a corrêr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assêguÍada vista imediata dos.
il.l.1 O sistema aceitará a maniÍestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

13.1.2 O não oÍerecimento de razões no prâzo previsto no item 14.1 importará na decadÔncia

do direito de recurso.

13.1.3 A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões,

ensejará a preclusão do direito de recorrer.

'13.2 Náo será concedido ptazo para recurso sobre assuntos metamente protelatórios ou

quando não justificadâ a intênção de interpor o recurso pelo proponente-

13.3 Os recursos contra decisóes do Pregoeiro, em regra, teráo efeito suspênsivo, sendo esle
restriio ao lote objeto das razões oíerecidas.

13.4 O acolhirnento de recurso importará a invalidaçãô apenas dos alos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5 Os recursos ê contÍa-razões de recurso dêverâo ser dirigidos o Pregoeiro e poderão ser
enviados via fax ou através do email disponibilizado no Edital no ltem 13.2, considerando
que, posteriormente, os originais devem sêr protocolizados no endereço citado abaixo. O
pregoêiro deverá receber examinare submeter à autoridade competente que decidirá sobre a

sua pertinência sÉ
Pte§oêtío

13.6 Não serão conhecidos as impugnaçôes e os rêcursos apresentados após os respêctivos
prazos legaise/ou subscritos por representante náo habilitado legalmênte ou não identificado
no procêsso pararespondêr pelo proponentê, nêm rêcursos enviados via fax.

13.7 Os recursos e contrarrazões de recurso deverãÕ ser dirigidos o Pregoeiro, protocolados

na endereÇo constante neste edital, o qual deverá receber, exâminar e submeter à âutoridade

competenteque dicidirá sobre a sua pertinência.

14. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1 O Registío de Preços terá validade de 12 meses.

15, LOCAL DE ENTREGA
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, no horário
das 8:00 as 12:00 de segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgáo
solicitante

@-
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16.TERMO DE COMPROI\,,IISSO DE FORNECIIVENTO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçâo do objêto pela autoridade
competenle, será efetuado o Íegistro dos preços mediante Termo de Compromisso de
Fornecimenlo e Ata de Registro de Preços, a serem íirmados entre a licitante vencedora e a

Secretaria Municipal da Saúde.

16.2 A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhanrento dos preços.

16.3 A licitante vencedora seíá convocada paÍa, no pêzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.

16.4 E Íacultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2o colocado e assim sucessivamenle, na

ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de Compromisso nas masmas
condiçÕes do 1o colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser
examinados os seus documentos habilitaiórios, quê deverão atender às exigências editalícias.

16.5 A existência de preços registrados não obriga o FMS,a firmar as côntratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a realizaçáo de licitações para aquisição de um ou mais
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferênciâ,

nos termosdo § 4o do art. '15 da Lei n" 8-666/93.

.16.6 Caso o licitante vencedor se.ja empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei

Complementar 123t06, a regularidade Íiscal será condição indispensável para assinatuÍa da
Ata de Registro de Preços.

'16.7 Havendo alguma restriÇão na regulaÍidade Íiscal, será assêguracjo prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cu.jo termo inicial corresponderá ao momenlo em que a empresa de pequeno porte for
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do FMS,. para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de certidão
negativa ou positiva com efeito negativa.

16.8A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência $Jts
do direito à formalização da ARP pela empíesa de pequeno porte, sem prquízo dâ
previstas no item 24 deste edital, sendo facultado ao FMS convocar os

s san
lici ES

remanescentes, na ordem de classificação, para assinâtura do Termo de Compromnisso de

Fornecimento ou revogar a licitação.

1 7. I NSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1 Paía cada fornecimento, será assinado uma Ordem de Fornecimento entre a licitanle
vencêdora de e o titular da unidade compradora.

17.2A adjudicatária será convocada para assinatura da Ata de Regisúo de Prsçôs no prazo de
5 (cinco) dias úteis,a contar do envio da convocaçâo, via Íax ou oulro meio hábil.

17.3 O náo atendlmento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de
Registro dê Preçospela âdjudicatáriâ, implicará nâ aplicação das sanções previstas neste
Editâl e na legislação pertinente.

18, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São FÍancisco/SE, no horário das 8:00 as 12:00
de segunda a sexta feiÍa, sendo o objeto conferido e atestâdo pêlo órgão solicitante

19. PAGAMENTO

'19.1 Dar-se-á após a entrega da nota Íiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e
efetuados em favor do BeneÍiciário da Ata após aiasiacio de prêposlo do Órgão Gerenciador
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confirmando o fornecimento.

19.2O pagamento será realizado pela unidade compradoÍa através de crédito em conta
corrente junto à agência bancária indicada na declaração ou documento similar Íornecido pelo
licitante

19.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementâres por pârte do Beneficiárlo
da Ata, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a

partir da data em que estas Íorem cumpridas, caso em que náo será devida atualizaÇão
financeiÍa-

19.4 Nenhum pagamento será eÍeluado ao Beneflciário da Ata enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira quê lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência,sem que isso gere direito a reaiuste de preço.

20. REVISÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

20.1 Os preÇos ofertãdos serão Íixos e irreajustáveis, por 1 2 (doze) meses, salvo as situâçóes
imprevisíveis e incalculáveis provocados por fatos supervenientês que possam provocar

desequilÍbrio econômica e financeiras e desde que devidamente comprovado e iustificado o

desequilíbrio.

21, CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da Saúdê quando:

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;

b) o fornecedoÍ se recusar a assinar a Ata, dêcorrente do Registro cie Preços ou não Íetiraro
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo FMS;

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata;

d) os preços registrados apresêntârêm variaçÕes superiores êos praticados no mercado e o
íornecedor se recusar a adequá-los na Íormâ prevista na cláusula 21 deste êdital.

e) houver razões de interesse público, devidamente justiÍicado'

Í) O Rêgistro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mêdiante solicitação
poÍ escrito, comprovar êstar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus Anêxos que

dêram oÍigem ao Registro de PreÇos.

2 i,1.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, sendo asseguradâ deÍesa prévia sem prejuÍzo de aplicaçÔes de sanções
previstas no Edital e na legislação vigênte.

22. SANÇÔES
22.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as sanções
abaixo descritas, graduadas conforme â gravidade da inÍraçào, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, apóso prévio processo administrativo, gãrantida a ampla deíesa ê o contraditório.

22.2 O loínecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infraçÕes ou inadimplemento de
suas obrigaçôes, às penalidades previstas na Lei 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem,as disposiçôes contidas na Lei 8.666193 na sua atual redação, sem prejuízo

das demais cominaçôes legais, em especial as sêguintes:

22.2.1 Advertência

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitaçâo sem justificativa plausível;
b) quando ocorrer atraso no fornecimento do material em ate 10 (dez) dias da data Íixada

slxfif'
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22.2.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de '12 (doze)

meses, quando o Íornecedor do material deixar de atender as especificações técnicas relativas

aos materiais a serem entregues, previstas no edital, ARP ou instrumento equivalentei

22.2.3 Nos casos de: atraso imotivado no fornecimento do material, aplicar-se-á:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décimos por centÔ) ao dia, até o 30o

(trigésimo) dia de atraso lotal ou parcial dã ôntrega, sobre o valor da nota de empenho, e

suspensáo de 3 (três) meses;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobÍe o valor da nota de empenho, para entrega realizada

com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de

empenho ou documento correspondente, ê suspensão de 3 (três) mesês;

c) Multa de 20% (vinte por cênto) sobre o valor da nota de empênho, pâra entrega realizada

com atrasossuperiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou

documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses.

:2.1.,{ será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convêncional de 20%

sobre o valoi da Ata de Registro de Preços, na omrrência de não entrega do material, e de

10% sobre o valor totâl da Ata de Registro de Preços, se ocorrêr entrêga parcial'

reconhecendo a licilante dêsdê já, os direitos da Administrâção, nos termos do art. 77 da Lei

n'.8.666/93.

22.3 A suspensão temporáÍia do fornecedor cuJa ARP com o FMS esteja em vigor'

impedirá o mesmo de participar cie outras licitaçõês e contrataçÔes no âmbito do MunicÍpio alá

o cumprimento da penalidade que lhe íoi imposta.

22'1AdêclaraÇãodêinidonêidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblioa,
impediráa pessoaiísica ou jurídica de participar de outras licitaçôes ou contrataçÕes enquanto

perdurarem os ntotivos detãrminantes da apenação ou até que seia promovida a reabilitação

perante a prÓpria autoridade que aplicou a pênalidade, que será concedida sempre que o

BeneÍiciário da Ata ressarcir a Acjministração pelos prejuízos resultantes e, aoós decorrido q

prazo da sanÇão aplicada. JÜ§L

22.5 As multâs aplicadas dêverâo sêr pagas espontaneamentê no prazo máximo de 05

(cinco) diasou serâo deduzidas do valor corrêspondente ao valor do fornecimento, apÓs prévio

processo administrativo, garantida a amplâ defesa e Ô contraditório ou, ainda, cobradas

judicialmente, a critérioda Secretaria Municipal de Saúde''22.6 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as dêmais penalidades, a depender

ào grau da iniração cometida pelo Beneficirário da Ata e dos prejuÍzos causados à

Adriniskação púOtica Municipal, nâo impedindo que a Administração rescinda

unilatêralmente a Ata de Registro de Preços.

22.TAspenalidadesestabêlecidasemleinãoexcluernqualqueroutraprevistaneste
instrumento, nem a responsabilidade do BeneÍicirário da Ata por perdas e danos que causar

ao ôrgão Gerenciador'ou a têrceiros em conseqüência do inadimplemento das condiçóes

contratuais.

22.g os danos e prejuízos seÍão ressarcidos ao Órgáo Gerenciador no prazo máximo de

4g(quarenta e oito) horás, após prévio processo administralivo, garantida a ampla defesa e o

contraditório, contado da notiÍicação administrativa ao BENEFICIÁRlO DA ATA'

22.g As sanções previstas neste instr,lmento sác inciependêntes entre si, podendo ser

apligadas de foima isôlada ou cumulâti'/amenie, sern prejuÍzo de outras medidas cabíveis, a

depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário-

22.10 As sanções previstas neste edital sào oe competência exclusiva do titular da Secretaria

Municipal de Sáúdê, facultada a defesa ,jo interessacio no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vistas.
àZ.li para íns de aplicação de qualquer das sançÕes estabelecidas acima, as possíveis

faltas cometidas pelo BeneÍiciário da Ata assim são deíinidas:

I _ FALTAS LEVES: puníveis com a aplicacão Cia penalidade de adverlência e multas,

$!sÊi
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caracterizadas pelo atraso na entrega dos materiais, assim entendidos como aqueles que não
acarretam prejuízos relevantes ao cumprimento da obrigação e a despeito deles, a regular
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entrega dos materiais não fica inviabilizada;
ll - FALTAS GRAVES: punÍveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela

não entrega ou entrega parcial que acarretam prejuízos ao obleto licitado, inviabilizando total

ou parciaimenle o cumprimento da obrigação em decorrência de conduta culposa do

Beneíiciário da Ata;
lll - FALTAS GRAVíSSIMAS: Puniveis com a aplicação das penalidades de multas e

impedimento de licitar e contratar com a união, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo

prazo de ate 2 (dois) anos, caracteÍizadas pela não entrega ou entrega parcial que acarrêtam

prejuízos relevantes ao objeto licitado, inviabilizando o cumprimento da obrigação em

decorÍência de conduta culposa ou dolosa do Beneticiário da Ata'

23. DTSPOSIÇÕES FINAIS

23.1Ao participar da licitação, â licitante declara sob as penalidadês da Lei, da inexistência de

quatquer vincuto de naturáza técnica, comercial, êconômica, financeira ou trabalhista, entre si

e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente'

23.2A apresentação de proposta pressupõe Ô plêno conhecimento, atendimento e aceitação'

porl"rt. O"proponenle, das exigências e condições estabêlecidâs neste edital e seus Anexos'

23.3ApresentelicitaçãonáoimpoÍianecessariamenteemcontratação,podendoaSecretaria
l\4unicipal da Saúde - SIr,4S revogá-ia, no todo ou eTri parte, Por razões de interesse público

derivaàas de fato suPerveniente comprovado' ou anulá-io por ilegalidade de ofÍcio ou por

provocaÇão mediante ato esÇrito e fundamentado disponibilizado no §istema para

conhêcimento dos participantes da Iicitaçã0.

23,4NocasodehaverdesoonexãodoPregoeiÍocomcsistemaeletrÔniconodecorrerda
etapacompêtitiva.osistemapoderápermaneceracessÍvelaoslicitantêsparaorecêbimento
dos lances,retornando o Pregoeiro, quando possÍvêt, à sua atuaÇão no certâme, sem prejuí<t

dosatos realizados.

23.4.1 Persistindo a desconexão por tempo superior a dez rÍlinutos, a sessão do Pregão será

suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes'

23.5 A Íalsidade de qualquer docúmento apresentado ou a tnverdade das inÍormaçóes nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresêntado' ou' caso

tenha sido o vencedor, a rescisão da ARP. sem prejuízo de demais sanções cabíveis'

23.6 É facultado o pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer íase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo'

23.Tosproponentesintií'ladosparaprestarqdaisquerescla|ecimentosadicionaisdeverão
Íazê-lo no piazo determinado pelo Pregoeirô, sob pena de desclassificação/inabilitação.

23.8 O desalendimenio de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento

àà proponente, desde que sela possível a aíerição da sua qualificaçáo e a exata comprêensáÔ

de sua propostâ.

23.9 As normâs que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favÔr da

ampliação da disputa entre os propoôentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a flnalidade e a segurança da contÍatação'
23.10As decisões referentes a este procêsso licitatÓrio poderão seí comunicadas aos

proponentes por qualqueÍ meio de comunicação que comprove o recebimento'

23.11São de responsabilidade exclusiva da licitânte as informaçóes relativas a endereço,

telêfone ê Íax, bêm como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dândo-se poÍ

intimada em caso de evenlual tentativa frustradâ de comÚnicaÇão'

JÜ\I$
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23.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia de

inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de

expediente normal.

23.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na

legislação vigente.

Z3.14Fica designado o foro da Cidade de Santana do São Francisco, para julgamento de

quaisquer questôes judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

24. Anexos do Edital

Santana do São Francisco/SE, 2910312023

JÜST

Jose Carlos da Cruz Junior
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licitacaoPmssf@outlook.com
PREGÃO ELETRONICO N".02/2023 SRP

ANEXO- PROPOSTA DE PR.EÇO

Fundo lVunicipal de Saúde de Santana do São Francisco

PREGÃO N." ITEL FAX:

SOCIAL DO FORNECEDOR

NOME/CONTATO

VALOR
UNIT

VATOR
TOTALUNIDADEDTTEM

1 000

'r0§l:

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL, C

(UN/IA) ESCOVA DENTAL, CERDAS MACIAS DE

NEYLON COM 4 (OUATRO) FILEIRAS DE TUFOS,

CO[/{ APROXIDAMENTE 28-I-UFOS DE CERDAS,

coM PROTETOR DE CERDAS (ESTOJO
PLASTICO TIPO MALETA), CABO OPACO
ANATÔMICO (POLI PTOPI LÊNO ATOXICO).
rvlEDrNDO CERCA DE 13 A 15 CM, 1 (Uh4) CREME

DENTAL INFANTIL COM FLUCR, TUBO DE 90

GRA[!14S, PARA UMA PROTEÇÃO CONTRA
CARIES, 01 TOLO DE 25 METROS DE FIO

DENTAL, Ol ESTOJO PLASTICO EI'il PVC
IVALEAVEL O,2ON,'IM DE ESPESSURA, I\4,EDINDO

12X2OCM, COM FECHAMENTO ATRAVES DE

BOTÃO DE PRESSÁO, COM A FRENTE
UN

ONTENIDO 1

TRANSPARENTE E O VERSC BRANCO LEITOSO

I

PLASTICO EÍU PVC MALEAVEL O,2OMNí DE

ESPESSURA, íUEDINDO 12XzOCM, CO[/I
FECHAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃC DE

PRESSAO, COM A FRENTE TRANSOPARENITE E

O VERSCI BRANCO LEITOSO: Ü1 ESCOVA
DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS,
COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 34

TUFOS HOTüOGÊNEOS DE CERDAS APARADAS
E ARRENDONDADAS UNIFORMEMENTE, CABO
RETO, ANATÔIVIICO, COM EMPUN HADU RA,

MEDINDO 17 CM DE COMPRIMENTO, CORES
SORTIDAS. EIVBALADA I N DIVI DUALN4ENTE EhII

SAQUINHO PLASTICO LACRADO CONTENDO
SELO DA ABO;/ 01 CREME DENTAI- COt\,'l FLUOR,
CCIM TRIPLA PROTEÇÃO REFRESCANTE,
SABOR DE IVENTA, EÍ\4BALÂDO EI\,i BISNAGA
PLASTIÇA COT\iI 90 GRAMAS; 01 FIO DENTAL EM

POLIAMIDA, CERA E AROMA (rvlENTA),

EIMBALAGEM POCKET, COtv{ TAh/PA FL|P, ROLO
DE25 METROS. FIO DE RESINA
TERhTOPLASTICA, RESISTENTE AO

ioesrtnurNTo E RoMPIMENTo, sUAVE PARA
1 000Ui.i

KiT DE HIGIENE BUCAL ADULTO. Ol ESTOJO

GENGIVAS E DEDCS ÊFICAZ hJA REM

\

&
S,a

I

I

I

I

1

i

I

I

i
i

I
I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO N4UNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
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,,,§tf'u'

ws at+

urirúJU\{S

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
Declaro que no preÇo cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e

outros gravames que. possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no

estabelecimento do Orgão Gerenciador, sem Ônus.

RAZO DE ENTREGAVALIDADE DA PROPOSTA

fr

I
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PREGÃO ELETRONICO N".02/2023 SRP

ANEXO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGAO ELETRÔNICO N" 2A23

12023

No dia_ de 2O_, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA

DO SÃO FRANCISCO-SE, inscrito(a) no CNPJ: 11.429.33110001-68, com sede à Pc. Sete de

Setembro,15, Centro, Santana do São Franciscc/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente

representado por VANESCA ROMÃO TELES RORIZ , portador do CPF n" 02092454765, RESOLVE

registrar preços para eventual fornecimento em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s)

empresa(s) abaixo qual ificada(s);

Fornecedor:

XXXXXXXXXXXXXXXX

Representante:

XXXXXXXXXXXXX Telefone:

XXXXXXXXX)(XXx

Email: XXXXXXXXXXX

E nd ereço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

,UrüUh
.rüf '

As especiÍicaçÕes técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as

obrigaçÕes e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços

integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validarle cjesta Ata de Registrc rje Preços é até I | . a contar do dia I I

A presente Ata de Registro de Preços, após licia e achada conforme, é assinada pelas paftes.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

(EMPRESA)
CNPJ:

re-\v

MARCA 

I

MCIDELO VALOR
UNIT.

QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEMITEM VALOR
TOTAL
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licitacaoPmssf@outlook.com

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTC AO INCISO XXX|ll DO ART. 70. DACONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8'666/93, acrescido pela Lei

no. g.8S4/99, que nâo empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubree não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendtz ( )'

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Santana 'Jo 
São Francisco/SE, cie de

l-icitante interessado

,'rsb

&

\
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação da Licitação)

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificaçáo do edital), declara, sob

as penas da lei, em especialc art. 299 do CÓdigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para pariicipar da (identificação da licitação) foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou ern parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborad a para participar da (identificação da licitação)

não foi informada, discutida ou recêbida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação dalicitação), por qualquer tneio ou por qr..ralquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, infiuir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não

da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitaçâo) não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do

objeto da referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar Ca (identificação da licitação) não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer

integrante de (órgão licitante) antes da abefiura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la

Cidade - UF, de de2A23.

(representante legal Co licitante/ consórcio, no âmbito da !icitação, com identificaçã
completa)

dÜtL

Observações:

1. Esta declaração deverá ser olaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu
representantelegal ou mandatáric.

q--
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PREGÃO ELETRONICO N". O2l2023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQU ENOPORTE

legal, o
(a) s(a)............

, pôr intermédiô de seu represêntante

portador(a)da Carteira de ldentidade no .............. e CPF n" ......'........ -...

DECLARA, para fins de habililaÇão nc.r Pregáo Eletrônico no ......./...' - SMS, sob as sançÕes

administÍativas cabíveis e sob as penas da lei, que esia empresa, na presente data, é considerada:

( ) NllCOEf\4PRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei cor^íPiementar no 123 de 1411212006:

()EPP - EIVPRESA DE PEQUÊNO PORTÊ, conforme Inciso ll do artigo 30 da Lêi

Complemêntar123 , de 11]i121?A06, alteracja pela Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de

2016.

Declara ainda que a cmpresa esta excluída das vedaçôes constanles do artigo 3o, parágrafo 4o

da Leicomplementar n' 123, de 14/1?12006.

(data)

(Representante legal)

Observação:
1 . Assinalar com um "X" a condiçâô da empresa.
2. Esta deciaração deverá ser enviada jurrto à documentação de habilitação pela empresa que
foi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pretendâ ser beneÍiciado nesta licitação pela Lei

Complementar 12312006.

inscritâ no CNPJ n "

\)t[s

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN'TANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SÊ, CEP: 49985-000, CNPJ: 1 '1 .429.331/0001-68, email:
licitacaopmssÍ@outlook.com

\
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PREGÃO ELETRONICO NO. O2I2O23 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO Oe CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa.. ......., CNPJ no'...."""" com sede

em.............. .................(endereço completo), por intermédio de seu representante

legal, infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 40 da Lei no 10.52012002

e para fins do Pregào Eietrônico no XX12023, decíara expressamente que cumpre

plenamente os requisitãs de habilitaçáo exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores'

de 2023

Assinatura d,: representante legai da empresa
(r,r-rme e número da identidade)

oe

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os iocumentos de F{ABILlT

pelo licitante que for convocado peio(a) pregoeiro(a), em cumprlrnento ao art. 4o, Vll, da

10.52012002.

Lei

$INffi

JüSI

No caso de Microempresa ou Êequeno Porte, utilizar cl textc abaixo:

para fins de participação na licitação (indicar o n o do edital) a (nome da empresa), CNPJ n' ,

sediada (endereço completo), declai'a, sob pena da lei que, até a presente data inexiste(m)

fato(s) impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar no 12312006,

estando ciente da obrigatoriedade de cjr,ciarar ocorrências posteriores"

ffi
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l.t. REG|STRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO DE KITS DE SAUDE BUCAL, para atender às
necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, conforme especificações e quantidades
estabelecidas abaixo:

C3
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAI'ITAI{A DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francrsco/SE, ÇEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email

licitacaopmssf@outlock.com

ANEXO

TERMO DE REFERENCIA

I., OBJETCI

KIT DE HIGIENE BUCAL ADULTO - 01

ESTOJO PLASTICO EM PVC IVIALEAVEL
O,2ON/T\í DE ESPESSURA. MEDINDO
12X2OCM, COM FECHAI\4ENTO ATRAVES
DE BOTÃO DE PRESSÃO, COM A
FRENTE TRANSPARENTE E Õ VERSO
BRANCO LEITOSO; 01 ESCLIVA DENTAL
ADULTO, CERDAS DE NYLON iVACIAS,
COM 4 FILEIRAS DE TUFO.S, COI{TENDO
34 TUFOS HOMOGÊNÉOS DÉ. CERDAS
APARADAS E ARREDCJNDADAS
UNIFORIVE[/1ENTE, CABO RETO,
ANATOM lCO, COI/i Ei\4PtiN HÁDU Ii.A
MEDINDO 17 CM DE COMPRII,tÊi.iTO,
CORES SORTI DAS, Étu]BALA['A.
I NDIVi DUALÍ\4 ENTE EIü S,I.QU i !'i H Ü
PLASTICO LACRADC, CChiTEi\iüü SELO
DA ABO;/ 01 CREME DENTAL COí\'!
FLUOR, COM TRIPLA PROTÊÇÃC
REFRESCANTE, SABOR DE MEilTA,
EMBALADO EM BISNAGA PLA§I-ICA COM
90 GRAMAS;01 FIO DEt',lTAl- Et'4
poLtAMlDA, CERA E AROMA (tviENTp.i .

EMBALAGEM POCKEI, CO!\I 
.,-ÂiulF.A

FLIP, ROLO DE 25 METROS. i-IO Dã

UN!DADE 100

\\ss

Ist

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADEITEM DESCRTÇÃO

1 000KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL,
coNTENDO 1 (UMA) ESCOVADENTAL,
CERDAS ÍVIACIAS DE NYLON COIU 4
(QUATRO) FILEIRAS DE TIJFOS, CONí
APROXIIV1ADAMENTE 28 TUFOS DE
CERDAS, COIVI PROTETOR DE CERDAS
(ESTOJO PLASTICO TIPO MALETA),
CABO OPACO ANATOT\4ICC
(POLI PROPI LENo ATOXiCO), lvlÉDl I'i DO
oERCA DE 13 A 15 CM, 1 (UM) CREME
DENTAL INFANTIL COM FLLJOR, TUBO DE
90 GRAMAS, PARA UtvlA PRO rEÇÃO
CONTRA CARIES, 01 RÜLO DE 25
METROS DE FIO DENTAL, C1 ES]'OJC
PLASTICO EM PVC MALEAVEL C,2ON/M
DE ESPESSURA, MEDINDO 12X2OCM,
COI\í FECHAMENTO ATRAVÉS DE
BOTÃO DE PRESSÃO, COM A FRENTE
TRANSPARENTE E O VERSO BRANCO
LEITOSO;

UNIDADE

2.

RESINA TERMOFLAST I ÍiESiIJ i-ENTE

1.



AO DESFIAMENTO E ROIVIPIIVIENTO,
SUAVE PARA GENGIVAS F- DTDOS,
EFICAZ NA REMOÇÃO.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO IúUNiClPitL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santanâ cic,São Franciscoi§E, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.33110001-68, email

2. JUSTIFICAILVA

2.1, Aaquisiçâo dos bens acima elencados atenderá às necessidades das equipes de saúde bucal no
suporte as ações e procedimentos de saúde.

3. CLAS§IF!ÇACÃO DOS BEN§ ÇOMIJN§

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n"
10.520, de2002.

3.2

3.3. O fornecimento será efetuado em rêrnessa única, com prazo de entrega não superior a 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de
contrato, se for o caso.

3.4.Os bens deverão ser entregues rra sede do órgão, no endereço Praça 7 de Setembro, S/N, no horário
das 08:00 horas às 16:00 horas.

4, OBR| GAÇÕES DO BFN EFl!ilÁBj.p.-QÉ., &

4.I. O Beneficiário da Ata t>briga-se a

4.1.1. Efetuar a entrega dcs berrs em períeitas condiçÕes, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçôes do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constarrdo detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia;

4.1.2" Responsabilizar-se pelos vicios e dancs decorrentes do produto, de acordo
12, 13,18 e 26, do Córligo tjs Defesa do Consumid,sr (Lei no 8.078, de 1990);

m os artigos

4.1.2.1. O dever pre'risic Ílc, subitenr anterior implica na obrigação de,
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas ex
nráximo de 10 (dez) dias, o or'*duto com avarias ou delêitos; r0§tf

4.1.3. Atender prontamente ;,: ,.;uaisquer exigências da Adrninistração, inerentes ao
presente licitação;

4.1.4. Comunicar à AdrninisrraE;ào, rio prazo máximo cje 24 (vinte e quatro) horas que a

da

ea
data da entrega, os motivos qur impossibilitern c cr:inprimento do prazo previsto, com a devida
conrprovação,

4.1.5. Manter, ciurantt-. tocie e execução da AR.P, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e quaiificação exigidas na licitação;

4.1 .6. Não transferir a terceiros, nor quaiquer forma, nen'r mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar quaiquer fornecimento a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na nrinuta da ARP;

4.1.7. Responsabilizar-se peias rlespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, texas, iretes, seguros, deslocarnento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que irrcidarn ou venham a incidir na execução da ARP.

@
\dr
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licitacaopmssf@cutk:ok.conr

5. :OBRiGAÇÔ.ES DO ÓRGÃO gliREt\tC[ADOR

5.1. O Orgão Gerenciador obriga-se a:

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Beneficiário da Ata, através
de servicior especialmente designado;

5.1.2. Eíetuar o pagamento nc prâzo previsto.

6, MEDIDAS ACAUTELADORAS

6.1. Consoante o arligo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, nrotivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

7,: GOÂ{TBOLf,DA EXE§UÇ,ÃO

1.1. A fiscalizaÇáo será exercida pcr um represenlante da Administração, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curs,J da execuçáo da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à
Administração.

7.f.1. O representante do Orgâo Gerenciadoi' tjeverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução da ARP.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui neni reduz a rêsponsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros. pc:' qualquer irregularidade. aincla que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou empreEo de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência ciesta, não
implica em co-responsabilidade da Acjnrinisiração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o
art. 70 da Leino 8.f,eâ, de 1993.

7.3. O fiscal da ARP anotará em regislrc próprio todas as acorrências relacionadas com a execução
desta, indicancjo dia, mês a arro, bern como o nome dr:s funcionáirr"is eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas cu defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade compú|iente para as providências cabiveis.

8.1. A disciplina dras :n:iações e sanq;:es aCrninistrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contrataçáo é aquela piÇvista no Ec;'tai.
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